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Ato da Diretoria Executiva 104/2024
Ref.: Retificação referente à distribuição de recursos do Processo de Inexigibilidade de
Chamada Pública 07/2024 - REVISTA INOVAÇÕES E GESTÃO PÚBLICA

Considerando o alinhamento no repasse dos recursos referente ao Processo de Inexigibilidade de Chamada
Pública 07/2024 - REVISTA INOVAÇÕES E GESTÃO PÚBLICA, a Diretoria Executiva da Fundação
Araucária, retifica a alteração dos recursos:

No item 3.2 do processo:

• 300.000,00 (trezentos mil reais) a serem providos pela Fundação Araucária, dotação orçamentária
do exercício de 2024, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 251/2023.

Passa e ser:

• 300.000,00 (trezentos mil reais) serão custeados com recursos da Secretaria de Estado da
Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEI), suplementados na Fundação Araucária via Fundo
Paraná.

Curitiba, 22 de maio de 2024.

Prof. Ramiro Wahrhaftig Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa Prof. Gerson Koch
Presidente Diretor de Ciência, Tecnologia

e Inovação
Diretor Administrativo-

Financeiro
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